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Senhor Presidente.

Encanrinhamos" para análise e votação dos Senhores Vereadorc-s. o Projcto dc Lei

clue "Allera a Lei Municipal n" 2.904. de ll de dezembro de 2009 que clispõe sobre o Plano

Plurianual para o período de 2010 a 2013 e autoriza a abertura de cr'édito especial nos anexos

da l-ci n" 2.906. de 1l de dezembro de 2009. que apro\:ou o Orçanlento para o erclcicio de

2010 - Contribuição à tJnião dos Dirigentes Municipais dt' Educação - t INDIIvÍF- - \'t(;".

Aproreitamos o enselo para nossa manitêstação de apreço e consideraçào c

subsclevento-nos.

Atenciosamente.

ARNALDO I}A SIL ónlo
Secretário Mun al (ioverno
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Alterà a Lei Municipal n" 2.90.Í, de I I de
dezembro de 2009 que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2010 a 2013 c

autoriza a abertura de credito especial nos aneros
da l,ei n" 2.906, de ll de dezembro de 2009, que
aprovou o Orçamento para o exercício financeiro
de 2010.

c
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Art. l" Ijica autori a inclusào da Operaçào Especial 00.18 - Contribuiçâo à UNDIME no
Plano Plurianual para o período de 2010-2013. a qual será vinculada ao programa 0015 -
Desenvolvimento do Ensino.

Art. 2' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de RS I .125.00 (um

mil. cento e vinte e cinco reais) para fazer Íàce à execução das açôes de que trata o art. l' desta [-ei. de

acordo com a seguinte classificação:
Orgão: l4- Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 01 - Gabinete do Secretário de Educação
Função: I 2 - Educaçào
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa:0015 DesenvolvimentodoEnsino
Operação Especial: 0048 - Contribuição à UNDIME
Natureza da Despesa: i3304 I - Contribuições ...-...................

Art. 3' ConÍbrme previsto no art. 43 da Lei Federal n'4..120/ 1964. como recursos para a abertura do

relerido crédito especial Íica auto rizada a utilização da anulação de dotações da seguinte dotaçào:

Orgào: 14- Secretaria Municipal de Educaçâo

UniCade: 0l - Gabinete do Secretário de Educação
Função: l2 - Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamentai
Programa: 001 5 Desenvolvimento do Ensino
Atividade: 2.533- Apoio ao Nucleo Psicopedagógico
Natureza da Despesa: 339030- Material de Consumo ........................RS I . 125.00

Congonhas, I 7 de maio de 20 10.
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DERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Ademl

de Ofivetíí'
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Art. 4'Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação.
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iLSenhor Presidente.
Senhores Vereadores. o

A aprovação do Projeto de Lei que inclui a Operação Especial 0048 Contribuição da
UNDIME, torna-se necessário inserir ação no PPA e conseqüentemente crédito especial. visando maior
desempenho das ações no aspecto orçamentário e financeiro, atendendo as disposições legais que
tratam do assunto.

Para o desenvolvimento de demais açôes na área da educação. faz-se necessário o apoio
da UNDIME. através do convênio a ser firmado.

Para que tal despesa tenha a devida adequação nos anexos do orçamento será oportuno a

inclusão de ação, bem como crédito especial para o aperfeiçoamento do proieto.

Certos da aprovação do Pro-ieto de Lei ern questão. manilêstamos nossos agradecitnentos

e. no enseio externamos todo nosso respeito e consideração aos mctnbros dcssa Egregia Casa.

Congonhas. I 7 de rraio de l0I0.

l--. - -l^^-
ERSON COSTA CABIDO
l)refcito de Congonhas

Adeírt
GeÍaiÍ
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Câmara Municipal de Congonhas

(ânrara MLrnicipal tlc Consonhas. l"dc.jLrnho dc 2010.

('onrissáo de Lcgislnção, .lustiça e ILcrlação I,'intl.
('onrissão dc Obras c Sen iços Priblicos.
Comissão de'I'ributaçiio, Finlnçrs e Orçanrcnto.

Ref.: Proieto de Lei n" 06212010 Altera a l.ei Municipal n" 2.904. de ll de dezernbro de 2009 que
dispôe sobre o Plano PlurianLral para o períotlo de 2010 a 20li e autoriza a abertura de oédito
especial nos anexos da Lei n" 2.906. de I I de dezenrbro de 2009. que aprovotr o Orçanrento para o
cxercício financeiro dc 20 | 0.

I -.t.A t( )t{to

A aprovação do Pro.ieto dc Lei que inclui a Operação Especial 00,18 - (iontribuição

da I.JNDIME. torna-se necessário inserir ação no PPA e con seq ucnte nr ente cr'édito especial, visanclo

rraior descrnpenho das açôes no aspccto orçanrentário e tlnanceiro. atcndendo as clisposições le-uais

que tratam do assurlto.

l'ara o descnvolvirnento dc denrais ações na árca da educação. faz-se necessário o

apoio da UNDIME, através do convênio a ser llrnrado.

A contpetência ó do l-lxccLrtiVo. sendo pol cle proposto

r\ proposta cstá acon)plnl)a(ll t1c iLtstilicirtira

O pro.ieto é legal e constilucional.

Este é o nosso relatório.
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Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas, 02 de juúo de 2010.

/.(íí-ã
t:
:G

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finai.

Projeto de Lei n" 062/2010 que altera a Lei Municipal n" 2.904, de l1 de dezembro de 2009,
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e âutoriza a atrertura de
crédito especial nos anexos da Lei n' 2.906 de 11 de dezembro de 2009, que aprovou o
orçamento para o exercício financeiro de 2010 - aprovado em única discussão e votação por
unanimidade.

RELATORIO

O proj ero de Lei n" 062 de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, reloma a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do proj eto verificamos que seu texto está de acoÍdo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento Intemo desta Casa.

Esteéonossorelatório

CMC/mari

i

REDAÇÃO FINAL

w\,
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ÍI Í Câmara Municipal de Congonhas
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rnoeosrçÃo DE LEr N. 062/20lo

Altcrâ ,r Lei Municipal n" 2.90,1, dc I I dc rlezembro tle 2009 quc dispôe sobre
o Plano Plurianual para o período dc 2010 a 2013 e autoriza â âbcrtura de
crédito especial nos anexos da Lci n" 2.906, de ll dc dczembro de 2009, que
aprovou o Orçamento para o ercrcício financeiro de 2010.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a seguinte

Lei:

Art. l" Fica autorizada a inclusão da Operação Especial 0048 - Contribuição à
UNDIME no Plano Plurianual para o período de 20 l0-201 3. a qual será vinculada ao programa
0015 - Dcscnvol\imento do Ensino.

Art, 2' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito cspccial no valor de R$
1.125,00 (urn rnii, cento e vinte e cinco rcais) para Íàzer Íàce à execução das ações de que trata o
art. lo desta Lei, de acordo com a seguinte classificação:

Orgão: l4- Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 0l - Gabinete do Secretário de Educação
Função: l2 - Educação
Subfunção: 361 EísinoFundarnentai
Programa: 001 5 Desenvolvimento do Ensino
Operação Especial: 0048 - Contribuição à UNDIME
Natureza da Despesa: 333041 - Contribuiçõcs .........,

LC

t,
30 íf

R$ 1.125.00

J
,
I It

Art, 3" ConÍbrrne previsto no art. 43 da Lei F-edelal n" 4.32011964, como recursos
para a abertura do reÍêrido crédito especial Íica autorizada a utilização da anulação de dotações
da segu inte dotaçào:

Orgão: 14- Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 0 | Gabinete do Secretário de Educação
Função: l2 - Educação
Subfunção: J6l - Ensirro f'undanrental
Programa: 001 5 Desenvolvimento do lrnsino
Atividade: 2.533- Apoio ao Nucleo Psicopedagógico

Natureza da Despesa:339030 Material de Consumo ......... RS l . r2s,00

Câmara Municipal de Congon ha 2de u;rho de 201 0

Ed elro tos

idente da N{csa Dir ril

ntôn il r te llclilon Ferr ra Le ite

e-Presidentc l'' Secretário

Art. 4" E,sta Lei entra er.n vigor na data de sua publicação.
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..\ltcrâ â Lei }lunicipal n" 2.9M. de 1l de
dcrembro tle 2009 que <.lispôc sotrre o Plauo
Piuritnual para o período de 20lt) 1 2{}13 e

âutoriza a aberturâ dr crédito espceiâl nos â[e\os
rla Lei n'' 2,.){16. dc ll dt tlczrrrrbro dt 2l}09, quc
nl)Ír\L)ri o l)rçirnlcnto prrrlt (| ercrcirií, financeiro
de l0i(1.

-\r-t. l" Iiica :rutorizlda â inclusào da Lferaçàrr Especial 0048 - (iontribuição ü I-INDIME, no
['lano Plulianual ltala o 1:erír tr dc ?0i0-]01-:. a (rual sêrá vincu!ada ao programa 0015 -
l)eseor ollirtrcnlo do llnsirri,

\rt.2" l:ir.:a o Plrder L-xecuii\o aütolii:ado a ahrir,:redito especiai noralorde R l.l2i.00(um
rrrl. ..erri,r ! \ irte e cinc{r rLirii) ,)iàr; la,, rI lac,, a c:..ecrrçào díl: aiçõls de ciLle lr.ta {t a[t l' des!:r I ei. ili
l1|!i,jl .^lI il ia!ultila L l,,s.tltii,;iir,:
()r'r.i,, Ii ir,. ri:taria \.1urici,l,i rl,: I.ctiicaçào

I nrr.ilrle: lil - GahintÍe <:r, !.rcrtiiirio íle U{luç{çâ ,

I iitr-11,,, i- I,iLri:rçà,.r
,'" , .' 1,., | ,r'.rt.r Í ..'t.l .ilr:t.ri
!rii,silnr:r: {)lll i. J)esen\ol\i.;iontt> Jrr i,ttsii'to
()per:rcrio tispefial: {}0d8 Ll(,il tr;l)u içrio li trNDlliL.
\rtLrrri-u,ll l)rsprril: lllllli (..rnlfil)Llicões .. ......-.R\ i.l:5.0{i

-\r.t,,1" t. orrlir|rrr prg\ is'.ô r,o a,t.4l tl,r Lci Icileral n"'1 ilfl lc)ô'1. conl(, iettrr\rr\ Para 3 sbertura '1o
rcicritl,i crcciito especili ll,:ii airiorizada a utilizacio rir: ,!r',ulaciio ie dotaçri!s (iir 5egtlirtÇ dotaÇão:

r)rsrlrr i.l Scer-tllrria \!rtlicrpai di i.ilrrr:arir,
l:rritl:rtle: 01 (iabinctc d,; tit(retiiri{l de t,tlucalio
i ijn.;.io: il F.drrcitciirt

)liirltjn!;t): l(ri . I-rrrino i i i r . ii rt I I I i. I r I l-l I

pr,,u;11n13 r)lti-. [)e:cr'roiriartnto do l-nsirrrr

-\tir irladc: 1.5.1.1- ,\po io , o i\uclto P''itruJietlagógico

\iirllrr.lli.il l)esl]csa: lt{)lllí \llirr'r'ial tle (-1)llsuirlii . - """" ' "RS I il-i 0l'}

{.rt. {' Ista [,r'i enti:i ctrr \ igor ne diii] de sua ptll)licalà'r'

Congorrhâs, 7 de iunho Li,r l0l 0
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